
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE sio PAULO

LEI N2 423/69', DE 10 DE A:BHIL DE 1.969~-

Dispõe sôbre abertura de,um.c.Ndito adicional
especial no vaJ.'õr de NCr$~411';18;para atendi-
m.entodas ,despesas comssrviços ertraord1nir!
os a serem prestados por funcionários m.unic~
pais!; durante o periodo de f4rias.-

GEEALDOGONQALVES;Prefeito MuniçipaJ.de IctW;' Estado
dê 'são Paulor;'uéándo das atribuições que a lei lhe 1i
confere!; FAlSABER;que a dàm.araMunicipal de Ic&J; I
decretou. e "êle prom.u.lgaa s'egu.inte lei:

Artigo 12 - Fica o ExeeutivoMunicipal autorizado a dispender _
corrente exeroício financeiro a importância de Nert~
411';1B.(quatrooentos e dezesete cruzeiros neSvose de-·
zoito centavos i; destinado ao pagamentode serviços I
extraordinlfriosP; a s,eremprestados pelos servidores· I
municipaisl; por absoluta nescessidade do serviço e dá
adm1nistração~ emdiversos setores~ durante o periodo
de f4rias.-

Artigo 22 - Para atender as despesas deoorrentes desta lef~ fioa- . .. ~o orgao executivo Muniçipal', autorizado a abrir por
deoretei:; um.or4dito especial at4 o valÔr de·NCrt.4l1';18
(quatrocentos e dezesete cruzeiros n6vos e dezoito 1-
centavos).-

Artigo 32 - Servi~ de recursos para cobertura das despesas refe-
~,;... ,.,

ridas no artigo anterio:r', a utilizaçao parcial do su-
peravit financeiro apl:1.radono balanço paTrimonial de
3J. de dezembrode J..96';-

Artigo 42 - Esta lei entram emvigor na data. de sua publieaçãol~-
revogadas as disposições emcont~rio.-

PREFEITURA. MUNICIPALEE IC!tf~ em10 de Abril de 1.969.-

Regi~trada e Pab1icada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Icft/; e afixada no luJlar de costume em.dat


